
MOD. 3 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAi 
Cópia 

Lei n2 901 
de 23 de abril de 1.973.— 

nÀutoriza ajuda financeira às entidades que ,en- 
ciona e contém outras providências".— 

0 Povo do ;,unic/pio de Santa Rita do Sapucai, por 
seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte 

lei:— 
Art. 12 — Fica o Chefe do Executivo Lunicipal, au— 

torizado a conceder no corrente exercício, ajuda financeira às seguin—
tes entidades assistênciais:— 

a) Sociedade de Socorro aos Necessitados 	800,00 

b) Sociedade de São Vicente de Paulo 	 500,00  

O) Sociedade de Assistência aos Pobres 	 200,00 

Art. 2Q — Para pagamento da despesa autorizada no / 

art. 12, fica o Chefe do executivo Municipal, autorizado a abrir no / 
corrente exercício o crédito especial de Cr$1.500,00, ( hum mil e qui—

nhentos cruzeiros).— 
Art. 32 — Como recurso a abertura do crédito especi—

al autorizado no art. 2Q desta lei, fica o Prefeito nicipall autori—
zado a anular a importancia de Cr$1.500,00  da dotação 3.2.1.0.61— Sub—

venções Sociais— Lira nao José, do orçamento vigente.— 

Art. 42 — Revogadas as dsposiÃes em contrário, entra. 
rd esta lei em vigor na data de sua publicação. 

portanto a todos a quem o conhecimento e 
execução desta lei pertencer, que ti cumpram e fa—
çam cumprir tão inteiramente como nela se contêm.— 

Registre—se e puLlique—se.— 

Prefeitura Liunicipal de Santaltita puca' 	3 de abril 7è 1.973.- 

'nulo C =AZIaVe o 
Prefeito Municip 

/ . ,/ 
Joanna D '-rc 3aldoni :.brahao 

cretária 
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